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rem parle da congruo, fóra licito, ou :Jugmcntal' a conlrihuiçüo dos PO'l'05, ou dimi
nuir :JS vantagens e cnnveniencins dos Parochos : c nua sendo menos incontroverso que
o artigo 5.1). da mencionada Lei de 18.~1, vedando expressamente qualquer l'D riação nos
arbitramentos, que se fizessem cm virtude dello, pcrmittiu ltio somente filie se praco··
desse cm cada nono ás alterações na derrama, com respeito aos contribuintes, pelas
mudanças que duraute esse nono houvessem de oecorre r 11,1 situaçüo dos mesmos con
tribuintes: IIa Sua Magestade por bem Ordenar, Confo rmando-Se com o parecer a este
respeito interposto pclo Consel heiro Procnrador Geral da Corda, que fique sem cflcito
a ultima clausula d'nquella Portaria de ,JO de Outuhro de t 81,7 ; o qne se conside
rem somente cm vigor, para devi da execução, os arbitrnrnentos dos benesses c mnis
redditos das Parochins, feitos cm consequcncin da Lei de S de Novembro de 184,1. O
que se part icipa ao Governador Civil do Districto de Vizcn, para sua intelligcnciu, e
para resolução da contenda, que sobre esta rnater ia se TllO\o"C-U entre alguns moradores
tia Freguesia de S. Martinho de Parnnhos, c ti J unta das cungruns respectivas.

Poço das Necessidades, em 18 de Novembro de 18 \ 8. =10" 0 Elia, rI'l CO'~l
Faria e Silva.

No J)i(wio do G Ot"CflIO de 21 de :Yo<'<' /II &'·o N." 276 .

!lIC._

.,
CONS'l'ANDO n Sua Mngcstadc n nAlili llA, qllo alguns vendedores de generos su

jeitos ao imposto do !leal d'Agon, (J ao de tres reis nrldicioun es cm arratcl de carne '"
subtrahem ao literal cumprimento das Instrucç ões de n de Ma io ultimo, que não sú
restabeleceram o preceito consignado no Regimeoto de 23 de Janeiro de 16,\'3, pelo
qual são obrigados a manifestar os sobreditos generos á proporção que dclles se forne
cerem ; mas tambem determ inaram a conveniente [iscalisação para que se não' introdu
zissem no consumo aquelles generos sem o pagamento dos referidos impostos ; c que
rendo a mesma Augusta Senhora acautcllar os prejuizos que podem resultar á Fazenda
Naciona l da falta da observa ncia das sohrcditas Instrucções. e ao mesmo tempo nttcn
der ás reclamações que sobre este objecto flzeram alguns dos actuacs arrematan tes dos
mencionados impostos : lHand:J, pelo Tribunn ] elo Thesouro I'uh lico, qlle o Gove rnador
Civi l 00 Di-tricto de Ave iro faço constar com a maior publicidade possíve l, que os ven
dedores de cume verde, sôccu, c por qualquer moda preparnda, c GS do vinho, CI'!..l que
rccahe o supracitado imposto, cstüo obrigndos ao manifesto de que tractam os urtigo:,
1.0 c 2.° uns Instrucções de O de ~ I a i o do corrente anno, todas as vezes que se fo rne
cerem dos mesmos generos, sem que desta ohriaação os releve o manifesto que hajam
leito com avaliação de periodo lI OS termos do 2.° dos ditos artigos ; c que lhes cumpre
avisar os respectivos arrematantes , ou seus propostos, para, na conformidade da condi
ção qu inta do seu con tracto, poderem examinar ,JS vasilhas (i ll O se abrirem para a ven
da do vinho ou assis tir ao rezo da cerne que se oílcrccer fi venda, e (111 0 nüo lenha sido
arrobada no maladouro público,

Tribuna! do Thesouro Público, em 20 de Ncvembro de J8'18. = Visconde ri"
Cas(,llões = José Joa?ui", Lobo, = Parll o Governador Cid ! do Dislricto de Aveiro (I).

1Vo Diario do (;ot'{,/,'1l0 rL8 2 2 da iVovemfJru N" 277.

SUA iHilgestadc a H!'.L"HU . Attendendo iJO que, por ' seu requerimento, Lhe re
presentou Clemente J os ~~ dos Santos, Tachvgrapho emprcgado 11 <1 Cnrnara dos Deputa-

(1) lrlcnti cns se expediram aos Governadores Civis dos demais Dlstrictcs 110 Ccntlncurc
...! O Reino.
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dos da Nação Portugueza, que se oíferece para abrir gratuitamente um curso de Ta
cbygraphin em algum dos Estabelecimentos públicos de instrucção ; - e Desejando pro
mover por todos os modos regulares o ensino de uma disciplina, cujo exercicio e aper
feiçoamento produz o resultado de poder escrever-se com a mesma exactidão e rapidez,
com que se pronunciam os discursos no Parlnmento ou nos Tribunaes, e nas Cadeirns
de eloquencia ou nas do Magisterio: Ha por bem Ordenar o seguinte:

1." É permillido ao Tachygrapho empregado na Camara Electiva, Clemente José
dos Santos, abrir um curso de Tachygraphia em uma das Aulas da Secção Oceidental
do Lyceu Nacional de Lisboa, collocadas no edificio da Casa-Pia em Belém, para o en
sino gratuito dos orphãos deste Estabelecimento, e de quaesquer outros alurnnos exter
nos, que se acharem para isso sufficientemente habilitados;

2." O ensino de Tachygrapbia terá lagar a horas desencontradas d'aquellas, que
se acharem marcadas para as lições das disciplinas da Secção Occidental;

3." Os alumnos da Casa-Pia, que houverem de frequeutar a aula de Tachygra
phia, serão designados pela Commissão Administrativa da mesma Casa, de accórdo com
o Professor, d'entre os orphãos mais adiantados nu conhecimento da leitura. escripta, e
grammatioa da lingua portugueza, e no de algumas noções elementares de historia, ou
de outras disciplinas, e que forem de saude robusta, e tiverem firmeza de mão;

4." Os exercicios de theoria e pratica sobre o modo de fazer os signaes e lettras
do alphabeto tachvgraphico, e de as unir, ligar, e escrever, bem como o methodo de
proceder neste ensino, será tudo da escolba do Professor particular, o qual todavia fi
cará suhordinado á inspecção das Authoridades inspectores das escolas públicas, e da
Commissão Administrativa da Casa-Pia, para todos os eífeitos do disposto nos artigos
53 e 86 do Decreto, com sancção legal, de 20 de Setembro de 1844;

5." Se alguns dos alumnos da Casa-Pia se habilitarem para os exercícios prati
cas nos trabalhos tachygrapbicos da proxima Sessão de Côrtes, a Commissão Adminis
trativa da mesma Casa, ouvindo o Professor, proporá em consulta ao Governo, pelo
J\linisterio do Reino, as providencias que a tal respeito forem convenientes,

E assim o Manda participar, pelo dito Ministerio, ao Conselho Superior de Ins
trucção P úbli ca, para sua intelligencia e execução na parte que lhe toca.

Paço das l'ieccssidades, em 21 de Novembro de 1848. = Duque de Saldanha (I).
No Diario do Gocerno de 4 de Dezembro N." 28í.

PAnA no Tribunal do Conselho Fiscal de Contas se proceder á escripturaç1io
ordenada no artigo 20." da Carta de Lei de 26 de Agosto deste armo, publicada no
lJiario do Governo numero 203, Manda Sua Magestade a RAI~nA, pelo dito Tribunal,
que o Governador Civil do Districto de Aveiro, faça constar ao Tbesoureiro Pagador
do Districto, a todos ·os Hecebedores de Concelho, e quaesquer . outros Exactores da
Fazenda Pública (exceptuando os Thesourciros das Alfandegas. porque a esses se ex
pede nesta data ordem, dirigida ao Director do Circulo), que devem remelter sem de
mora, e continuar a enviar mensalmente ao supramencionado Tribunal, na forma mar
cada no :li 3." do arligo 26." da mesma Lei, uma Conla que indique as sornmas que
receberam no mez antecedente pelos dilferentes ramos de receita que arrecadarem, as
CI,ltregíls que tiverem feito, c as quantias que pagaram com referencia As ordens rece
hidas ; devendo o Govcruador Civil enviar ao sobredito Tribunal, com toda a brevidade,
uma relação com os nomes de todos os mencionados individuas residentes no Districto
n seu cargo, indicando igualmente os legares que exercem; devendo accusar II rece
pção desta, na volta do correio.

Tribunal do Conselbo Fiscal de Contas, em 22 de Novembro de 1848. = Doutor

(1) Identicus co Commissario dos Estudos do Districlo de Lisboa , c Commissão Adminis
trativa da Casa-Pia de Lisboa.
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